
RESOLUÇÃO no oslcossunt, DE 30 DE DEZEMBRO DE ía
Reajusta a tabela para cobrança de taxas
e emolumentos na Universidade Federal do
Ceara.

0 VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARÁ, no 2-xercicio da Reitoria, usando de suas atribuiçoes legais e estatu-
tarias e tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitario,em sua reuniao de 30 de dezembro de 1985, na forma do que dispoeo_Art. 39 da Lei n? 5.540, de 28 de fevereiro de 1968, combinadocom os artigos 12, letra ª, e 25, letra £, do Estatuto em vigor,

R E S O L v B:-

Art. 19 - A cobrança de taxas e emolumentos, para<>19
semestre de 1986, por parte da Universidade Federal do Cearã, passara a ser feita de acordo com a seguinte tabela:

TAXAS ou EMOLUMENTOS VALOR PARA º19 SEMESTRE (Cr$)
01. Matricula de aluno especial por disciplina......... 60.000
02. Matricula em Curso de Pôs—Graduação Stricto Sensu.. 60.000
03. Pedido de Matricula de Graduado.................... 16.000
04. Pedido de Transferência ou Mudança de Curso........ 16.000
05. Taxa de Inscriçao nos Exames de Seleçao para Mestrado, Residencia Medica e Curso de Especializaçao/A-perfeiçoamento..................................... 16.000
06. Guia de Transferência.............................. 16.000
07. Historico Escolar.................................. 6.000
08. Certificados, Declaraçães e Atestados.............. 6.000
09. Expedição e Registro de Diploma de Graduação(UFC).. 60.000
10. Apostila em Diploma de Graduação................... 16.000
11. Registro de Diploma de Graduação de outras IES..... 154.000
12. Expediçao e Registro de Certificados de Curso de Especializaçao[Aperfeiçoamento....................... 31.000
13. Expediçao e Registro de Diploma de Mestrado ou Dou-

toradº.—.l.ii.llll..l...!—llIOCQIQCIOÚIIÚICÚIQD.QÚC 154.000

14. Expedição e Registro de Diploma de Livre-Docência.. 154.000
15. Revalidaçao de Diploma de Curso de Graduaçao ou dePas-Graduaçao obtido fora do Brasil................ 154.000
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Art. 29 - Os Cursos de Especializaçao[Aperfeiçoamento
e os Serviços e Cursos de Extensao realizados em qualquer orgao
da Universidad. terao suas taxas fixadas pelo respectivo dirigen-
te, em funçao da natureza dos serviços ou cursos oferecidos.
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02.
CONT. RESOLUÇÃO N? 09/CONSUNI/85;

Art. 39 - A taxa para inscrição_no Vestibular será eg
tebelecida pelo Conselho Federal de Educaçao.

Art. 49 - Esta Resoluçao entrara em vigor na data de
sua aprovaçao, revogadas a Resoluçao nº 07/CONSUNI, de 12 de ju-
lho de 1985, e demais disposiçoes em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Portelª
ze, 02 de janeiro de 1986.

Ëjëzaçamç
Prof. RAIMUNDO ALBERTO NORMANDÛ

Vice—-Reîtor no Exercicio da Reitoria
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